
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMÊRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 841 

D~ 03 d~ S~t~mbro d~ 1.991 

Oispõ~ sobr~ o quadro d~ pAssoal da Pr~fAi
tura Municipal d~ Am~rico Brasili~ns~. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado dA 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em ses
são Ordinária de 02 de setp.mbro do corrente ano, sanciona ~ promul
ga a spguinte LAi: 

Artigo 1º - O cargo de Cadastrador, constante do Anp.xo I~ 
Cargos dA ~rovimento Efetivo, RAgidos pelo Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Municipais, da LAi Municipal nº 757, de 18 de Maio d~ 

1.990, passa a ser classificado na rp.fer~ncia 16-ABCDE da Escala de 
VAncim~ntos do pessoal da PrAf~itura Municipal. 

Artigo 2Q - O emprego de Babá, constante do AnAXO IV- Em
prAgas PArmanentAs Regidos pela C.L.T., da Lei Municipal nQ 757, dA 
18 d~ Maio de 1.990, passa a ser classificado na rAfArAncia 06-
ABCDE da EScala de VAncimentos do pessoal da Prefeitura Municipal. 

Artigo 3Q - Ficam criados no Anexo IV-Empregos PermanAn-/ 
tAS Regidos pela C.L.T., da L~i Municipal nº 757, dA 18 dA Maio d~ 

1.990, 54(cinquAnta A quatro) emprAgos de Motorista~l referência 08-
ABCDE da EScala de Vencimentos do pessoal da Prefeitura Municipal. 

Artigo 4º - Ficam extintos os seguintes empregos, consta~ 
tAS da An~xo iIV-Empregos Permanentes REgidos p~la C.L.T., constan-/ 
tAS da Lei Municipal nº 757/90 e Lei Municipal nº 824/91: 

I 

15 empregos de Motorista I, rAfArAncia 06-ABCOE 

24 Ampr~gos de Motorista 11, taferAncia 07-ABCOE 
15 empr~gos d~ Motorista III, rAferAncia 08-ABCOE 

Art 19o 512 - As d~spesas'jcom a ~xecução da pres~nte Lei, 0-

nprarão dotaçõ~s próprias do orçam~nta vig~nte,suplem~ntadas se 
np.cpssário. 

Artigo 6º - Esta LAi entra em vigor na data de sua publi-
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cação, rAtroagindo seus ef~itos a lQ de Agosto de 1.991. 
Artigo 7º - R~vogam-sA as disposições Am contrário. 

PrAfAitura do Município dA AmRrico Brasi1iAnSA, a 
de S A t P. m b r o de 1. 9 91( hum mil novp.centos P. noventa A m). 

P Municipal 

Publi~ada no Setor dA Administração da PrAfAi 

JOSÉ 
Municipal 

RAgistrada às fls. 63 A 64 do livro co 

J 

m~s 


